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DECISÃO Nº 16, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.002199/2020-93.
Interessado: DIYAOU-DINE OKPEOLOUWA LAISSI.
Recurso Administrativo em pedido de autorização de residência.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº 99/2021/CGIL_Recursos/CGIL-
GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS (16440184), e NÃO CONHEÇO do recurso administrativo
interposto pelo solicitante da autorização de residência, fundamentada na Resolução
Conjunta nº 1, de 9 de outubro de 2018, do Conselho Nacional de Imigração e do Comitê
Nacional para os Refugiados, DIYAOU-DINE OKPEOLOUWA LAISSI, nascido no dia
06/10/1983, nacional da República do Benim, portador do Passaporte nº B0625879, em
face de decisão do Conselho Nacional de Imigração, em razão de sua intempestividade,
com fulcro no caput do art. 5º da Resolução Administrativa nº 1, de 14 de agosto de 2018,
do CNIg.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL

PORTARIA DISPF/DEPEN/MJSP Nº 9, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Autoriza o retorno gradual das visitas presenciais aos
presos custodiados nas Penitenciárias Federais,
mantém a realização de visitas virtuais, por intermédio
da Defensoria Pública da União, os atendimentos de
advogados, e dá outras providências.

O DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 49, inciso V, do Regimento Interno do DEPEN, aprovado pela
PORTARIA n.º 199, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Segurança Pública.

Considerando que a pandemia da Covid-19 ainda requer o emprego de medidas
de prevenção e controle de riscos, danos e agravos à saúde dos servidores, prestadores de
serviço, colaboradores, autoridades e presos a fim de evitar a disseminação da doença no
âmbito das Penitenciárias Federais;

Considerando que a situação é excepcional e demanda medidas relevantes para
evitar a propagação da contaminação nas Penitenciárias Federais;

Considerando que o Sistema Penitenciário Federal elaborou o Procedimento
Operacional Padrão de Medidas de Controle e Prevenção do Novo Coronavírus, visando
orientar e implementar nas Penitenciárias Federais medidas de controle e prevenção e
cuidados necessários para evitar a proliferação da Covid-19;

Considerando o avanço da imunização contra a Covid-19 da população e dos
presos custodiados no Sistema Penitenciário Federal;

Considerando a previsão de reavaliação, a qualquer momento, dos termos da
PORTARIA DISPF/DEPEN/MJSP Nº 14, DE 30 DE JULHO DE 2021, que autoriza o retorno
gradual das visitas presenciais aos presos custodiados nas Penitenciárias Federias, mantém
a realização de visitas virtuais, por intermédio da Defensoria Pública da União, os
atendimentos de advogados, e dá outras providências.

Considerando a PORTARIA CONJUNTA DEPEN/DPGU nº 500, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o retorno da visita presencial do cônjuge, do companheiro, de
parentes e de amigos aos presos custodiados nas Penitenciárias Federais.

Parágrafo único. O retorno será gradual e cada preso terá direito a uma visita
presencial quinzenal em parlatório e com duração de uma hora, sendo permitida a entrada
de 1 (um) adulto, que poderá estar acompanhado de até duas crianças ou adolescentes.

Art. 2° Em virtude das medidas de proteção para o enfrentamento à Covid-19,
será permitida, exclusivamente, a visita de pessoas que comprovem as duas doses da
vacina para COVID-19 ou a vacina de dose única, há mais de 14 dias, sendo obrigatória a
apresentação de cartão de vacinação original pelo visitante no dia da visita.

Parágrafo único. Os visitantes serão obrigatoriamente submetidos à aferição de
temperatura e de sintomas gripais.

Art. 3º Ficam mantidas as visitas virtuais, por intermédio das respectivas
unidades da Defensoria Pública da União, observando-se o regramento contido na
PORTARIA CONJUNTA DEPEN/DPGU nº 500, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

Art. 4° Os atendimentos de advogados nas Penitenciárias Federais serão
limitados a 04 (quatro) agendamentos por dia, em parlatório, e com duração de 30 (trinta)
minutos, sem prejuízo dos casos urgentes.

Art. 5° Ficam autorizadas as atividades de educação e de assistência religiosa
aos presos custodiados nas Penitenciárias Federais.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas assistências descritas no caput deste
artigo deverão cumprir as exigências estabelecidas pelo art. 2º desta Portaria.

Art. 6° As escoltas de presos custodiados nas Penitenciárias Federais
permanecem suspensas, exceto quando se tratar de escoltas requisitadas judicialmente,
inclusões emergenciais e daquelas que por sua natureza precisem ser realizadas em
atendimento ao interesse público.

Art. 7° As Penitenciárias Federais deverão observar o Procedimento Operacional
Padrão de Medidas de Controle e Prevenção do Novo Coronavírus do Sistema Penitenciário
Federal, de modo a reforçar a frequência da higienização dos locais destinados aos
atendimentos e às visitas, bem como o uso obrigatório de máscara.

Art. 8º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer
momento.

Art. 9º Os casos omissos bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta
Portaria serão solucionados pelo Diretor da respectiva Penitenciária Federal.

Art. 10º Fica revogada a PORTARIA DISPF/DEPEN/MJSP Nº 14, DE 30 DE JULHO
DE 2021.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor em 04 de abril de 2022 .

JOSE RENATO GOMES VAZ

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.981, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/6051 -
DPF/VRA/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGVAP SEGURANÇA
NO VALE DO PARAIBA LTDA, CNPJ nº 60.210.721/0002-39, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 574/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.982, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/6458 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORMAV TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 13.284.866/0001-13, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº
466/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.983, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/11095 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa KAIRÓS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 09.377.459/0008-50, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 558/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.984, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/13209 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0011-80, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com Certificado de
Segurança nº 659/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.985, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/20430 -
DPF/XAP/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa TREINAVIL CENTRO DE TREINAMENTO E
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 73.591.851/0001-20, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente UNICACORP SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
12.544.543/0001-59:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.986, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/20607 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por meio do Alvará nº
3528 de 22/07/2020 à empresa ACTION SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº
14.287.268/0003-22, localizada no Estado de PARÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.987, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/20656 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização, à empresa VIG EYES SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 22.517.456/0001-66, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em
São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.988, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/20671 -
DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por meio do Alvará nº
852 de 09/02/2018 à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., CNPJ/MF nº 09.262.608/0013-00, localizada no Estado de PIAUÍ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.990, DE 29 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/18826 -
DPF/SCS/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGILÂNCIA FORT
SAFE LTDA, CNPJ nº 15.721.961/0001-62, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Rio Grande do
Sul, com Certificado de Segurança nº 703/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.996, DE 30 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
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